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'14.3 'Redução De Produção De Resíduos Alimentares E Melhor Aproveitamento Dos 
Alimentos. 	. 
14.3.1. 	Os Nutricionistas da CONTRATADA, sempre que possível, deverão adequar na 

formulação dos Cardápios a prática de reutilização de partes não convencionais de 

alimentos, propiciando uma maior economia de alimentos, uma melhoria na qualidade da 

alimentação e reduzindo a produção de resíduos alimentares. 

14.3.2. 	Na formulação do cardápio diário, observada a sazonalidade de alguns 

alimentos, deverão ser observadas todas as possibilidades de aproveitamento dos gêneros, 

alimentícios, • desde o prato principal, seus acompanhamentos/guarnições, sucos e 

sobremesas. 

14.3.3. 	Os Nutricionistas da CONTRATADÃ deverão evitai' desperdícios de gêneros 

alimentícios, que podem ser aplicados na formulação de refeições que utilizam partes não 

convencionais de alimentos, desde que atenda às necessidades. nutricionais diárias. 

recomendadas; 

14.3.4. 	Os Cardápios deve,m•ser enriquecidos com as ideias de não desperdício de 

gênéros alimentícios, observando a manutenção da equivalência mínima de necessidades 

nutricionais diárias recomendadas; com isso reduzindo desperdícios, 'reduzindo produção e 

destinação de resíduos alimentares, aumentando o nutrimento das refeições, reduzindo os 

custos etc.; 

14.3.5. 	Os Nutricionistas da CONTRATADA deverão procurar estabelecer, diariamente, 

consumos das partes não convencionais dos alimentos que gerem esses benefícios; 

14.16. 	Os Nutricionistas da CONTRATADA deverão privilegiar, quando da confecção 

dos cardápios, os produtos alimentícios próprios da época, levando em conta a sazonalidade 

dos insumos, devendo ainda submeter a CONTRATANTE a aprovação de tais substituições; 

14.3.7. 	As refeições que utilizam partes não convencionais de alimentos dêverão 

compor os cardápios submetidos à apreciação da CONTRATANTE, para sua anuência e 

aprováção, até o décimo dia útil, com os quantitativos finais de todas as.  refeições a ser 

utilizado no mês subsequente; 

Para preservar o valo,' nutritivo, alguns cuidados são indispensáveis •na hora do 

preparo de hortaliças e frutas, como por exemplo: • 

a) 	Lave bem as hortaliças e frutas inteiras em água corrente. No caso de verduras, lav 
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